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6. SÍNTESE 

1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório foi elaborado com base nas informações fornecidas 
pelo representante legal da Recuperanda e não tem como finalidade expressar opinião 
sobre a legitimidade dos saldos ou lançamentos contábeis ou quaisquer outras 
informações financeiras ou não financeiras que formam parte deste relatório. Tais 
informações, tanto qualitativas quanto quantitativas, não foram objeto de exame 
independente e nem qualquer procedimento de auditoria por parte do Administrador 
Judicial, procedimentos estes regulados e normatizados pela Comissão de Valores 
Mobiliários CVM e pelo Instituto de Auditores Independentes do Brasil IBRACON. 
Portanto, não há como garantir ou afirmar a necessidade de correção, precisão, ou 
ainda, que as informações disponíveis fornecidas estejam completas e apresentem 
todos os dados relevantes, de maneira que o presente relatório, em que pese não 
possuir caráter de parecer ou opinião sobre os referidos dados, descreve várias nuances 
que passam a ser fiscalizadas pelo Administrador Judicial com vistas a manter 
informados o Juízo, Ministério Público, Credores e demais interessados sobre a rotina 
do GRUPO NORCON.  

2. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Desde a nomeação como Administrador Judicial, tem sido realizada 
reuniões de trabalho e conferências com os patronos da Recuperanda, bem como 
solicitados documentos e informações, principalmente de natureza financeira e 
contábil, muitos dos quais refletem as análises presentes neste relatório. 
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Em 09 de maio de 2022, com a finalidade de suprir questões levadas ao 
processo, o juízo recuperacional, exarou Decisão Interlocutória nos autos do processo, 
dentre as quais, destaco as que estão ligadas diretamente ao múnus da administração 
judicial: 

PASSO A DECIDIR, seguindo a linha de eventos acima relatados. 

[...] 

11. DO PEDIDO FORMULADO PELA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 
(juntado em 02/05/2022). Intime-se o Administrador Judicial para 
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, dê-se vista ao 
Ministério Público. De tudo, intimem-se partes, interessados e 
Administrador Judicial 

Em 16 de maio de 2022, foi juntado aos autos do Processo pelo 
Administrador Judicial manifestação fundamentada sobre a Decisão de 09 de maio de 
2022. 
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Em 31 de maio de 2022, com a finalidade de suprir questões levadas ao 
processo, o juízo recuperacional, exarou Decisão Interlocutória nos autos do processo, 
dentre as quais, destaco as que estão ligadas diretamente ao múnus da administração 
judicial: 

[...] 

3. A empresa em recuperação e a Apipucos Gestão Empresarial Ltda, 
em petição conjunta, juntada em 17/05/2022-17:23:27h, requereram 
a expedição de alvará contemplando as condições constantes nas 
alíneas “b.1”, “b.2”, “b.3”, “b.4”, “b.5”, “b.6”, b.7” e “b.8”1 do pedido 
contido na petição de fls. 12054/12087. 

Passo a decidir. 

Em 04/02/2022, foi proferida decisão autorizando a formalização do 
Instrumento Particular de Repactuação e Renegociação, entre a 
recuperanda, os permutantes originários do negócio e a empresa 
Apipucos Gestão Empresarial Ltda, conforme requerido às fl. 
12054/12087, cujo objeto é a repactuação de permuta imobiliária 
referente ao imóvel sob matrícula nº 94.539, no 1º Registro de Imóveis 
de Recife/PE. 

Da referida decisão não houve recurso, acarretando o trânsito em 
julgado, de modo que não se faz necessária a expedição de Alvará 
para garantir o cumprimento da decisão.  

A própria de decisão serve de Alvará autorizando a formalização do 
Instrumento Particular de Repactuação e Renegociação, garantindo-
se a inexistência de sucessão da empresa Apipucos Gestão 
Empresarial Ltda nas obrigações contraídas pelas Recuperadas, nos 
termos do art. 60, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005. 

Dando cumprimento ao múnus, em 04 de julho de 2022, foi juntado aos 
autos RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES – RMA (janeiro a março de 2022), em 
cumprimento ao disposto no art. 22, II, alínea “c” da Lei nº 11.101/2005. 

Em 07 de julho de 2022, com a finalidade de suprir questões levadas ao 
processo, o juízo recuperacional, exarou Decisão Interlocutória nos autos do processo, 
dentre as quais, destaco as que estão ligadas diretamente ao múnus da administração 
judicial: 

[...] 

3. DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO FORMULADO PELA EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO (juntada de 02/05/2022).  

A empresa em recuperação requereu autorização para conclusão das 
tratativas já realizadas com a ENERGISA, no sentido de se estabelecer 
servidão administrativa de área na Fazenda Limoeiro. 

Em 16/05/2022, manifestação do Administrador Judicial pelo 
deferimento do pedido. 

Em 27/05/2022, parecer do Ministério Público dizendo não se opor e 
corroborando os argumentos do Administrador Judicial.  
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Decido 

A servidão administrativa para passagem de rede de energia elétrica 
na Fazenda Limoeiro, de propriedade da empresa em recuperação, foi 
declarada de interesse público, nos termos da Resolução Autorizativa 
nº 10.983 de 14/12/2021, de modo que não constitui óbice para 
implementação o fato de a proprietária encontrar-se em processo de 
recuperação judicial, por não implicar em ato de expropriação de 
bens.  

Assim, AUTORIZO a empresa em recuperação a finalizar as tratativas 
da instituição de servidão administrativa em favor da ENERGISA, na 
área necessária localizada na Fazenda Limoeiro, para fins de 
passagem da Linha de Distribuição 69 KV Jardim–Atalaia. 

Caberá à empresa em recuperação e ao Administrador Judicial prestar 
contas dos valores recebidos. 

[...] 

8. DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE ESSENCIALIDADE DE BENS 
FORMULADO PELA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO (juntada 
de14/06/2022-10:01:25h). 

A empresa em recuperação requereu: 

a-)que seja reiterada a exclusão do bloqueio de bens imóveis no CNIB, 
referente aos processos de Execução Fiscal nº 0805075-
84.2021.4.05.8500, 0805192- 75.2021.4.05.8500, 0801105-
47.2019.4.5.8500 e 001708-32.2014.4.05.850, em trâmite na 4ª Vara 
Federal; 

b-) que seja declarada a essencialidade do seu landbank a fim de 
permitir a operacionalização da empresa com a comercialização das 
unidades imobiliárias e realização de negócios em cumprimento ao 
Plano de Recuperação Judicial. 

Aduz que o Juízo da 4ª Vara Federal manteve a ordem de bloqueio no 
CNIB, mesmo após a determinação deste Juízo Recuperacional, sob 
fundamento de que não ficaram especificados os imóveis declarados 
essenciais. 

Argumenta que, visando à manutenção da sanidade econômica da 
empresa, necessário se faz que sejam declarados essenciais os bens 
destinados à comercialização e ao funcionamento da empresa, por se 
tratar de sociedade de incorporação imobiliária. 

Decido 

Compete ao Juízo Recuperacional a análise dos atos que impliquem 
em restrição patrimonial da empresa e autorização para expropriação 
de ativos, sujeitos ou não aos efeitos da recuperação, em função da 
sua essencialidade. Confira-se: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - CRÉDITO TRABALHISTA CONSTITUÍDO 
APÓS O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ATO 
EXPROPRIATÓRIO ORDENADO PELO MAGISTRADO LABORAL 
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GENÉRICO E SEM QUALQUER RESSALVA - ANTE A ESPECIFICIDADE DO 
CASO, COMPETE AO JUÍZO UNIVERSAL AVALIAR ACERCA DA 
ESSENCIALIDADE OU NÃO DO BEM A O FUNCIONAMENTO DA 
EMPRESA - PRECEDENTES DO STJ. 1. Tratando-se de crédito 
trabalhista constituído depois de ter o devedor ingressado com o 
pedido de recuperação judicial, está excluído do plano e de seus 
efeitos (art. 49, caput, da Lei n.º 11.101/2005). 2. Ante a 
determinação de ato expropriatório genérico e sem ressalva 
determinado pelo magistrado trabalhista para a satisfação do crédito 
executado, compete ao juízo universal exercer o controle sobre atos 
de constrição patrimonial. Precedentes do STJ. 3. Conflito conhecido 
para declarar a competência do juízo da recuperação judicial.” (STJ, 
CC 129720 SP 2013, Segunda Seção, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 
20/11 /2015) 

A jurisprudência desta Corte de Justiça firmou-se no sentido de que os 
atos de execução dos créditos promovidos contra empresas falidas ou 
em recuperação judicial, sob a égide do Decreto Lei n. 7.661/45 ou da 
Lei n. 11.101/05, bem como os atos judiciais que envolvam o 
patrimônio dessas empresas, devem ser realizados pelo Juízo 
universal, ainda que envolva créditos extraconcursais e, portanto, não 
sujeitos ao plano recuperacional. Com efeito, via de regra, não se 
verifica a possibilidade de prosseguimento automático das execuções 
individuais posteriormente ao processamento e, por conseguinte, à 
aprovação do plano de recuperação judicial, de modo que é atribuída 
exclusividade ao Juízo universal onde se processa a recuperação para 
a prática de atos de execução do patrimônio da sociedade 
recuperanda. A razão de ser da supremacia dessa regra de 
competência é a concentração, no Juízo da recuperação judicial, de 
todas as decisões que envolvam o patrimônio da recuperanda, a fim 
de não comprometer a tentativa de mantê-la em funcionamento" 
(REsp. 1504985, Rel. Ministro Moura Ribeiro, julgado em 04/10/2018, 
DJe 10/10/2018). 

Durante o processo de recuperação judicial a empresa não perde sua 
autonomia patrimonial e negocial. 

A alienação de bens do ativo circulante, prontos para a venda, visa a 
manutenção da atividade produtiva e ao cumprimento do plano, 
principais metas da recuperação judicial. 

O bloqueio de unidades imobiliárias para venda prejudica o 
funcionamento da empresa, bem como o pagamento dos funcionários 
e credores. 

Os demais imóveis (terrenos) também são essenciais para a atividade 
desempenhada pela empresa em recuperação, que consiste 
basicamente na incorporação imobiliária. 

Deve ser pontuado que a empresa em recuperação indicou bem 
imóvel não essencial, sob matrícula nº 1318, e busca o parcelamento 
dos débitos tributários. 
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Além do mais, a declaração de essencialidade não autoriza a venda 
dos terrenos e, tampouco, afasta as garantias fiduciárias 
eventualmente existentes, cabendo à empresa em recuperação 
envidar esforços e alternativas de pagamento aos credores 
extraconcursais. 

Portanto, o bloqueio de tais bens através do CNIB é prejudicial à 
manutenção e recuperação da empresa, por impedir a sua atividade 
principal de incorporação e construção de unidades habitacionais, 
havendo de ser efetivado o desbloqueio.  

Ante o exposto, em tarefa de cooperação, nos termos do art. 6º, §7º-
B, da Lei nº 11.101/2005, e art. 69 do CPC, DECLARO A 
ESSENCIALIDADE dos seguintes bens imóveis: 

1. Expandeiros – São Cristóvão/SE (Matrícula 003.702); 

2. Limoeiro – Nossa Senhora do Socorro/SE (Matrícula 025.676); 

 3. Limoeiro – Nossa Senhora do Socorro/SE (Matrícula 025.677);  

4. Estrada Matapoã – São Cristóvão/SE (Matrícula 011.610); 

5. Matapuã – Estrada Matapoã – São Cristóvão/SE (Matrícula 
04.901); 

6. Chácara Acapulco – Salvador/BA (Matrícula 051.542); 

7. Fazenda Esperança – Brejo Grande/SE (Matrícula 461); 

 8. Fazenda São Longuinho – Brejo Grande/SE (Matrícula 457);  

9. Lote Q8E – Jardim Europa – Aracaju/SE (Matrícula 79.365);  

10. Lote Q7G – Jardim Europa – Aracaju/SE (Matrícula 84.274);  

11. Lote Q7H – Jardim Europa – Aracaju/SE (Matrícula 84.275);  

12. Lote Q7I – Jardim Europa – Aracaju/SE (Matrícula 84.276); 

13. Avenida Luiz Lua Gonzaga – Aracaju/SE (Matrícula 62.993); 

14. Sítio Terezinha – Aracaju/SE (Matrícula 5033);  

15. Lote 02, Várzea Grande, Nova Vista – São Cristóvão/SE (Matrícula 
26.477); 

6. Lote 03, Várzea Grande, Nova Vista Fundos – São Cristóvão/SE 
(Matrícula 31.570);  

17. Lote 05, Várzea Grande, Nova Vista – São Cristóvão/SE (Matrícula 
26.480); 

18. Lote 01, Várzea Grande, Nova Vista – São Cristóvão/SE (Matrícula 
26.476);  

19. Coronel I, Coronel Paranhos – Maceió/AL (Matrícula 069.399); 

20. Coronel I, Rua Santa Margarida, LoteamentoBomfim - Maceió/AL 
(Matrícula 050.515);  

21. Terreno em Guaxuma 2 – Maceió/AL (Matrícula 001.103);  
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22. Área de terra na AL-101, Guaxuma 2 – Maceió/AL (Matrícula 
029.774);  

23. Área de terra naAL-101, Guaxuma 1 – Maceió/AL (Matrícula 
118.138);  

24. Furna da Onça – Maracanaú/CE (Matrícula 003.320);  

25. Terreno na Rua 25 – Maracanaú/CE (Matrícula 003.368);  

26. Sede da NORCON - Rua Basílio Rocha (Matrícula 27.450);  

27. Sítio Baraúna – Salvador/BA (Matrícula 4.256); 

28. Acapulco - Salvador/BA (Matrícula 051.542);  

29. Usina Timbó - Abreu e Lima/PE (Matrícula 004.323); 

30. Pacífico Norte, Edf. Santa Mônica, Apto 103 - 
Aracaju/SE(Matrícula 95.678);  

31. Mar de Aruana 1, Edf. Conchas, Apto 205 – Aracaju/SE(Matrícula 
072.517);  

32. Inovatto Atalaia, Aptº905 - Aracaju/SE(Matrícula 76.185);  

33. Carlos Melo, Aptº 902 - Aracaju/SE(Matrícula 079.530);  

34.Vila Verde, Edf. Macadâmia, Aptº203 - Aracaju/SE(Matrícula 
034.619);  

35.Encantos do Bosque, Edf. Ipê, Aptº801 - Aracaju/SE(Matrícula 
035.342);  

36. Moradas do Mediterrâneo - Aracaju/SE(Matrícula 031.353);  

37. Vila Verde, Edf. Ébano, Aptº202 - Aracaju/SE(Matrícula 037.299);  

38. Alto das Alamedas, Aptº1904, Bloco 3, (1° Registro de Imóveis de 
Maceió/AL- Matrícula 171.860);  

39. Alto das Alamedas, Aptº1104, Bloco 3 (1° Registro de Imóveis de 
Maceió/AL- Matrícula 171.830);  

40. Grand Parc Farol, Aptº1303, Bloco 1 (1° Registro de Imóveis de 
Maceió/AL- Matrícula 174.613 );  

41. Grand Parc Farol, Aptº1403, Bloco 1 (1° Registro de Imóveis de 
Maceió/AL- Matrícula 174.618 );  

42. Grand Parc Farol, Aptº1502, Bloco 1 (1° Registro de Imóveis de 
Maceió/AL- Matrícula 174.623; 

43. Grand Parc Farol, Aptº1503, Bloco 1, (1° Registro de Imóveis de 
Maceió/AL- Matrícula 174.624); 

 44. Grand Parc Farol, Aptº1603, Bloco 1 (1° Registro de Imóveis de 
Maceió/AL- Matrícula 174.630 );  

45. Grand Parc Farol, Aptº1604, Bloco 1 (1° Registro de Imóveis de 
Maceió/AL- Matrícula 174.631 ); 
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46. Grand Parc Farol, Aptº1703, Bloco 1 (1° Registro de Imóveis de 
Maceió/AL- Matrícula 174.636 );  

47. Grand Parc Farol, Aptº1704, Bloco 1 (1° Registro de Imóveis de 
Maceió/AL- Matrícula 174.637 );  

48. Grand Parc Farol, Aptº1803, Bloco 1 (1° Registro de Imóveis de 
Maceió/AL- Matrícula 174.641 );  

49. Grand Parc Farol, Aptº1804, Bloco 1, (1° Registro de Imóveis de 
Maceió/AL- Matrícula 174.642);  

50. Grand Parc Farol, Aptº1805, Bloco 1 (1° Registro de Imóveis de 
Maceió/AL- Matrícula 174.643 );  

51. Grand Parc Farol, Apto 1903, Bloco 1 (1° Registro de Imóveis de 
Maceió/AL- Matrícula 174.645);  

52. Canto Belo Aeroporto, Torre Grauna, Aptº704 – Salvador/BA 
(Matrícula 148.768);  

53. Canto Belo Aeroporto, Torre Grauna, Aptº202 – 
Salvador/BA(Matrícula 148.746);  

54. Canto Belo Aeroporto, Torre Patativa, Aptº801 – 
Salvador/BA(Matrícula 148.687); 

55. Grand Parc Jardins, Edf. Jardim das Cássias, Aptº901 – 
Salvador/BA (Matrícula 071.717).  

Oficie-se ao Juízo da 4ª Vara Federal de Sergipe encaminhando cópia 
desta decisão. 

[...] 

 

Dando cumprimento ao múnus, em 26 de julho de 2022, foi juntado aos 
autos RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES – RMA (abril de 2022), em cumprimento ao 
disposto no art. 22, II, alínea “c” da Lei nº 11.101/2005. 
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3. DADOS FINANCEIROS E ECONÔMICOS DA RECUPERANDA 
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4. PASSIVO FISCAL E TRIBUTÁRIO 

4.1 Município de Aracaju 
Não sofreu alteração em relação ao último relatório. 
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4.2 Estado de Sergipe 
Não sofreu alteração em relação ao último relatório. 
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4.3 União 

Não sofreu alteração em relação ao último relatório. 
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5. ATOS PROCESSUAIS RELEVANTES – AÇÕES JUDICIAIS 

5.1 – Cronologia dos Atos Processuais Relevantes 

04/04/2022 MANIFESTAÇÃO – MP 

MM. Juíza. O Ministério Público do Estado de Sergipe, por conduto do Promotor 
de Justiça abaixo subscrito, vem manifestar ciência da decisão do dia 04/02/22. 
Outrossim, somos pelo prosseguimento do feito 

19/04/2022 OFÍCIO – 4ª VARA FEDERAL 

 

26/04/2022 OFÍCIO – 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU 

 

02/05/2022 MANIFESTAÇÃO - RECUPERANDA 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado 
pelo Advogado: GILBERTO SAMPAIO V. N. DE CARVALHO - 2829} 

09/05/2022 DECISÃO 

[...]PASSO A DECIDIR, seguindo a linha de eventos acima relatados. 1. DO 
PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEL FORMULADO POR JENIVALDA 
CAVALCANTE DÓRIA. Em 04/02/2022, decisão determinando a intimação 
pessoal da empresa em recuperação para promover a regularização do 
imóvel. Em 22/03/2022, juntada do mandado de intimação cumprido. 
Considerando que a empresa em recuperação vem sendo reiteradamente 
intimada, deixando transcorrer o prazo sem manifestação, determino nova 
intimação da empresa em recuperação, por mandado, para promover a 
abertura de matrícula e individualização do bem registrado sob nº 33071, 
no Livro 116, fls. 164, do Cartório do 4º Ofício da Comarca de Aracaju/SE. 
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Prazo de 15 (quinze) dias. Em caso de descumprimento, fixo multa de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) sem prejuízo das sanções criminais, civis e 
processuais cabíveis aos sócios responsáveis pelo cumprimento da ordem, 
com fulcro no art. 77, §2º do C.P.C.[...] 

16/05/2022 MANIFESTAÇÃO – ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI - 7918} 

17/05/2022 MANIFESTAÇÃO - RECUPERANDA 

Juntada de Pedido Liminar realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: GILBERTO SAMPAIO V. N. DE CARVALHO - 2829} 

18/05/2022 MANIFESTAÇÃO - RECUPERANDA 

Juntada de Embargos de Declaração realizada nesta data. {Movimento 
Gerado pelo Advogado: GILBERTO SAMPAIO V. N. DE CARVALHO - 2829 

22/05/2022 OFÍCIO – 11ª VARA CÍVEL DE ARACAJU 

 

26/05/2022 MANIFESTAÇÃO - RECUPERANDA 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: GILBERTO SAMPAIO V. N. DE CARVALHO - 2829} 

27/05/2022 MANIFESTAÇÃO – MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

31/05/2022 DECISÃO 
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[...]Sobrevieram/restaram as seguintes manifestações pendentes de 
apreciação. Os autos vieram-me conclusos. DECIDO, seguindo a linha de 
eventos a seguir relatados. 1. G3RF Empreendimentos e Participações, com 
a petição juntada em 16/05/2022, requereu a reconsideração da decisão 
proferida em 09/05/2022, no sentido de que seja mantida a hasta pública 
realizada no dia 10/05/2022, do imóvel situado na Alameda França, Quadra 
07, Loteamento Europa, Bairro Jardins, Aracaju/SE, com área de 
2.341,00m², registrado sob matrícula nº 84.274. [...] 

31/05/2022 OFÍCIO – 4ª VARA FEDERAL 

 

13/06/2022 OFÍCIO – 20ª VARA CÍVEL DE ARACAJU 

 

14/06/2022 MANIFESTAÇÃO – MINISTÉRIO PÚBLICO 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: GILBERTO SAMPAIO V. N. DE CARVALHO - 2829} 

20/06/2022 MANIFESTAÇÃO – ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI - 7918} 

23/06/2022 OFÍCIO – 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU 
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04/07/2022 MANIFESTAÇÃO – ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI - 7918} 

05/07/2022 OFÍCIO – 2ª VARA CÍVEL DE LAGARTO 

 

05/07/2022 MANIFESTAÇÃO - RECUPERANDA 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: GILBERTO SAMPAIO V. N. DE CARVALHO - 2829} 

07/07/2022 JULGAMENTO 

[...]Ante o exposto, conheço dos presentes Embargos de Declaração, mas, 
para lhe NEGAR PROVIMENTO. Certifique-se o transcurso do prazo para 
cumprimento do item “1” da decisão proferida em 09/05/2022.[...]Assim, 
AUTORIZO a empresa em recuperação a finalizar as tratativas da instituição 
de servidão administrativa em favor da ENERGISA, na área necessária 
localizada na Fazenda Limoeiro, para fins de passagem da Linha de 
Distribuição 69 KV Jardim–Atalaia. [...] 

13/07/2022 OFÍCIO – 10ª VARA CÍVEL DE ARACAJU 
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22/07/2022 OFÍCIO – 2ª VARA CÍVEL DE ARACAJU 

 

26/07/2022 MANIFESTAÇÃO – ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI - 7918} 

  

5.2 – Ações Trabalhistas 
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5.3 – Execuções Fiscais Federais 
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5.4 Execuções Fiscais Municipais 
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5.5 – Ações Cíveis 
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6. SÍNTESE 

Em síntese, verifica-se que a Empresa continua operando em níveis abaixo 
da capacidade instalada, embora tenha auferido um aumento em sua receita 
operacional e financeira, o que proporcionou uma redução no crescimento desse 
resultado negativo. O alto custo administrativos e financeiros, continuam sendo 
elevados para a capacidade financeira gerada. 

Para que possamos compreender quais foram as principais movimentações 
financeiras (efeito caixa) ocorridas nas disponibilidades da Recuperanda no período o 
AJ solicitou à administração do Grupo NORCON a Demonstração do Fluxo de Caixa, pelo 
método direto, referente ao período. 

 

a. O caixa líquido gerado pelas atividades operacionais foi negativo 

de R$ 687 mil, registado pela empresa controladora, sendo negativo em 

R$ 688mil o consolidado; 

b. O caixa líquido consumido pelas atividades de financiamento foi 

de R$ 688 mil, registrado pela empresa controladora, sendo que no 

consolidado demonstrou-se em R$ 3 mil; 

c. O Caixa Líquido Consumido Pelas Atividades de Investimento foi 

zero, demonstrando que não houve investimentos na empresa durante 

o período; e 

d. Houve um aumento de caixa e equivalentes no período aferido 

pela controladora em R$ 1mi, sendo negativo de R$ 669mil no 

consolidado. 
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Neste momento cabe ao Administrador Judicial tão somente informar ao 
Juízo sobre a situação econômico-financeira da Recuperanda, o que faz baseado no 
balancete contábil anexado ao presente, bem como declinar os atos mais relevantes 
que vêm sendo praticados pelo AJ e pela Empresa, visando dar solução a crise 
financeira. 

 

Aracaju/SE, 12 de setembro de 2022. 

 

Jorge Luiz Husek Emanuelli 
Administrador Judicial 
OAB/SE 7918 


